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Nota Técnica 725-2009 Nota Técnica 886-2009
Nota Técnica 726-2009 Nota Técnica 887-2009
Nota Técnica 727-2009 . .
Nota Técnica 728-2009 Nota Técnica 889-2009
Nota Técnica 729-2009 Nota Técnica 108-2009
Nota Técnica 733-2009 Nota Informativa 541-2009
Nota Técnica 734-2009 Nota Informativa 18-2009
Nota Técnica 735-2009 -
Nota Técnica 736-2009 Nota Informat!va 74-2009
Nota Técnica 738-2009 Nota Informativa 118-2009
Nota Técnica 739-2009
Nota Técnica 742-2009 RETIFICACAO
Nota Técnica 743-2009
Nota Técnica 744-2009 Na Instrugdo Normativa n? 213, de 17 de dezembro de 2019, publicada no
Nota Técnica 745-2009 Didrio Oficial da Unido de 18 de dezembro de 2019, Edicdo 244, Secdo 1, pag. 33, no Anexo
Nota Técnica 746-2009 | onde se |é: "horas semanais", leia-se: "horas didrias".
Nota Técnica 750-2009
Nota Técnica 751-2009 SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL
Nota Técnica 752-2009
Nota Técnica 753-2009 PORTARIA N2 14.556, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
mo:a ?ﬁcnfca ;gg'gggg O SECRETARIO DE GOVERNO DIGITAL DO MINISTERIO DA ECONOMIA, no uso
ota t?cn!ca - das atribui¢des que lhe confere o § 29, do art. 62, da Portaria n? 670, de 18 de dezembro
Nota Tt?cmca 756-2009 de 2019, e tendo em vista o disposto no Decreto n2 7.579, de 11 de outubro de 2011,
Nota Técnica 757-2009 resolve:
Nota Técnica 759-2009 Art. 12 Fica revogado o art. 11 da Portaria n? 25, de 9 de novembro de
Nota Técnica 760-2009 2010.
Nota Técnica 762-2009 Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
Nota Técnica 769-2009
Nota Técnica 770-2009 LUIS FELIPE SALIN MONTEIRO
Nota Técnica 773-2009
Nota Técnica 774-2009 DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL
Nota Técnica 776-2009 E INTEGRACAO
Nota Técnica 777-2009 -
Nota Técnica 778-2009 INSTRUCAO NORMATIVA N2 72, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019
Nota Tt?cn?ca 779-2009 DispGe sobre: a matricula e hipoteses de seu
Nota Técnica 780-2009 cancelamento de administradores de armazéns
Nota T(?cn!ca 782-2009 gerais e trapicheiros; a habilitagdo, nomeagdo e
Nota Técnica 784-2009 matricula e seu cancelamento de Tradutor Publico e
Nota Técnica 785-2009 Intérprete Comercial; e o processo de concessdo de
Nota Técnica 786-2009 matricula, seu cancelamento e a fiscalizagdo da
Nota Técnica 788-2009 atividade de Leiloeiro Publico Oficial e da outras
Nota Técnica 789-2009 providéncias.
Nota Tecnica 790-2009 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E
Nota Técnica 791-2009 INTEGRACAO DA SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL, no uso das atribuicdes que lhe
Nota Tgcn!ca 792-2009 confere o art. 49, incisos I, lll e VII, da Lei n? 8.934, de 18 de novembro de 1994, e
Nota Técnica 793-2009 CONSIDERANDO as disposi¢des contidas no art. 52, inciso Xlll, e no art. 37,
Nota Técnica 796-2009 inciso |, da Constituicdo Federal; no art. 19, inciso lll, art. 82, inciso Ill, e no art. 32,
Nota Técnica 799-2009 inciso |, da Lei n2 8.934, 18 de novembro de 1994; no art. 72, paragrafo Unico, no art.
Nota Técnica 800-2009 32, inciso |, alineas "a", "b", "c" e "d", e art. 63, do Decreto n? 1.800, de 30 de janeiro
Nota Técnica 802-2009 de 1996; Decreto n? 1.102, de 21 de novembro de 1903, Decreto n? 13.609, de 21 de
N Técni 2 outubro de 1943; e Decreto n? 21.981, de .19 de outubro de 1932;
NSEZ TZ(C:::(C:: 282_2883 CONSIDERANDO o disposto na Lei n2 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e na
. Lei n? 13.105, de 16 de margo de 2015 - Cddigo de Processo Civil, resolve:
Nota Técnica 805-2009 CAPITULO |
Nota Técnica 807-2009 DOS administradores de armazéns gerais e trapicheiros
Nota Técnica 808-2009 Secdo |
Nota Técnica 809-2009 Da matricula e hipdteses de seu cancelamento
Nota Técnica 810-2009 Art. 12 As empresas de armazém geral, bem como as empresas ou
Nota Técnica 811-2009 companhias de docas que receberem em seu armazém mercadorias de importagdo e
Nota Técnica 812-2009 exportagdo, concessiondrios de entrepostos e trapiches alfandegados, que adquirirem
Nota Técnica 814-2009 aquela qualidade, deverdo solicitar, mediante requerimento dirigido ao Presidente da
Nota Técnica 817-2009 Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a sua sede, a matricula de seus
N Técni 319-2009 administradores ou trapicheiros.
ota ecnica - § 12 Em relagdo a empresa, deverdo ser apresentados os seguintes
Nota Técnica 822-2009 documentos:
Nota Técnica 823-2009 | - declaracdo, firmada sob as penas da lei, contendo:
Nota Técnica 824-2009 a) nome empresarial, domicilio e capital;
Nota Técnica 826-2009 b) titulo do estabelecimento, a localizagdo, a capacidade, a comodidade, a
Nota Técnica 829-2009 seguranga e a descricdo minuciosa dos equipamentos dos armazéns de conformidade
Nota Técnica 830-2009 com o tipo de armazenamento;
Nota Técnica 831-2009 c) natureza e discriminagdo das mercadorias a serem recebidas em depdsito;
Nota Técnica 833-2009 ¢ d) operagGes e os servigos a que se propde;
Nota Tgcn!ca 836-2009 Il - regulamento interno do armazém geral e da sala de vendas publicas;
Nota Tgcn!ca 838-2009 Il - laudo técnico de vistoria firmado por profissional competente ou empresa
Nota Técnica 839-2009 especializada, aprovando as instalacdes do armazém geral; e
Nota Técnica 840-2009 IV - tarifa remuneratéria de depdsito de mercadoria e dos demais servigos.
Nota Técnica 841-2009 § 22 O administrador de armazém geral ou trapicheiro deverd apresentar
Nota Técnica 842-2009 declaragdo, sob as penas da lei, de ndo ter sido condenado pelos crimes de faléncia
Nota Técnica 843-2009 culposa ou fraudulenta, estelionato, abuso de confianga, falsidade, roubo ou furto.
Nota Técnica 845-2009 Art. 22 O Presidente da Junta Comercial concederd a matricula do
Nota Técnica 847-2009 administrador ou trapicheiro e autorizara, dentro de trinta dias dessa data, a publicagdo,
Nota Técni 348-2009 por edital, das declaragbes, do regulamento interno e da tarifa.
ota lecnica - § 12 Na hipdtese de empresa de armazém geral, a Junta Comercial deverd
Nota Técnica 854-2009 verificar previamente se o regulamento interno n3o infringe os preceitos do Decreto n2
Nota Técnica 855-2009 1.102, de 21 de novembro de 1903.
Nota Técnica 858-2009 § 22 Tratando-se de empresa ou companhia de docas, que receber em seu
Nota Técnica 860-2009 armazém mercadorias de importacdo e exportagdo, concessionario de entreposto e
Nota Técnica 861-2009 trapiche alfandegado, a Junta Comercial concederd a matricula, independentemente da
Nota Técnica 862-2009 publicagdo de que trata o caput.
Nota Técnica 863-2009 § 32 As tarifas remuneratdrias do depdsito e dos outros servigos serdo
Nota Técnica 864-2009 publicadas sempre que forem reajustadas.
Nota Técni 368-2009 Art. 32 Os servicos e operagdes que constituem objeto da empresa de
ota ‘ecnica - armazém geral e daquelas que adquiriram essa qualidade somente poderdo ser iniciados
Nota Técnica 870-2009 ap6s a assinatura, pelo administrador ou trapicheiro, de termo de responsabilidade como
Nota Técnica 871-2009 fiel depositério dos géneros e mercadorias que receber, lavrado pela Junta Comercial e
Nota Técnica 872-2009 publicado por novo edital.
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